
INDICAÇÃO Nº 
1686
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Senhor Secretário de Estado da Educação, A PRIORIZAÇÃO JÁ PARA ESTE ANO DA CRIAÇÃO DO PROGRAMA PARA CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE CRECHES, NOS MUNICÍPIOS PAULISTAS QUE APRESENTAM DEMANDAS, por se tratar de medida que beneficiará milhares de crianças que terão melhores condições de desenvolvimento e as mães que poderão retornar ou ingressar no mercado de trabalho.  

JUSTIFICATIVA

De acordo com especialista em educação, os três primeiros anos de vida são fundamentais para o desenvolvimento da fala, das habilidades motoras e para as interações sociais das crianças e a creche estimula essas habilidades.  

Porém, estima-se que, somente na capital paulista, o déficit de vagas em creches seja de quase 120 mil vagas.  Hoje, diversas mães são obrigadas a recorrer à justiça para conseguir matricular seus filhos em creches de todo o Estado. 

O problema não é exclusivo da capital paulista. Muitos municípios do interior também sofrem com a falta de vagas em creches. 

Além de ser fundamental para o desenvolvimento infantil, as creches também são importantes para que as mães possam voltar aos seus empregos ou, se recolocarem no mercado de trabalho após a maternidade.

Por esses motivos, o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Educação e Desenvolvimento Social, vem concluindo a proposta para auxiliar os municípios na construção de novas creches, que serão destinadas para as cidades com déficit nessa área. 

Em contra partida, os municípios deverão arcar com a doação da área onde será construída a nova unidade de creche e, também, com os custos de manutenção. Com isso, o Estado auxilia os municípios com seu dever constitucional de fornecer educação para as crianças. 

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador e ao Senhor Secretário de Estado da Educação, para que sejam adotadas as medidas necessárias para priorização do Projeto em estudo, de apoio a construção de novas unidades de creches, nos municípios do Estado, por se tratar de medida que beneficiará milhares de crianças que terão melhores condições de desenvolvimento e as mães que poderão retornar ou ingressar no mercado de trabalho.  

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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